
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I.. E I N9 e.47í/9a 

•'CONCEDE ABONO SALARIAL AOS 
SERVIDORES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

SIL VIO MIG U E L. f O F O N K A, P r e f e i t o 
M u n i c :L p a 1 d e S a n t o A n t o n i o d a 
Pat r u 1 h a , no uso d as at r .i. b u i ç: oes que 
1 i » e s ã o Í: o N •!• e R i d a s P O R L e I . 

FACO SABER, que a Câmara 
M u n i c i p a 1 a p r o v o u e e u s a n c i o n o a 
seguinte Lei. 

RTI60 - Fica o Poder Executivo 
ABONO SALARIAL a tod 
Municipal de Santo Ant 
de i99S, em valor equi 
unidade de Referência 
Car g os e Sa1ár i os, c 
Municipal n9. S.í85/89, 
M u n i c i p a i s d e n 9. 2 . 2 3 5 
ü n i d a d e d e i-í e f e r ê i"i c i a 
unidade será efetuado c 

M u n i c i p a 1 a u t o r i nado a c o n c e d e r u IÍ i 
os os servidores do Hospital 
ò n i o d a P a t r u 1 h a, n o m ê s c J e a b r i 1 
vai ente a Cr $ i 2.887,05, para cada 

" A " d o P a d r á o 0 i , d o P1 a n o d e 
onst ante no artigo 33 da Lei 
com nova redacáo dada pelas Leis 

/ 90 e 8.847/90. P a r a a s f r a ç. o e s d a 
•y A " do P a d r ao 0 i , i n f e r i o r e s a 

á 1 c u 1 o p r o p o r c i o n a 1 . 

ÍTIGO S9 - Servirá de recursos para cobrir os valores do abono 
c o n c e d i d o a s d o t a g: o e s o r ç. a (« e n t á r i a s c o n s i g n a d a s n o 
o r ç. a m e n t o m u n i c i p a 1 . 

ARTIGO 39 •••• Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em 
V i gor a partir de 0i de aBr i1 d o CoR R eN t e aNo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

egistre-sme; comuniqu ••••se 

BRIAiy GIlyDE ME;M: IROS 
Secrj^ário de Administração 

de abril de i998. 

SILV 
F''r e f e i t o H tn i c i p a 1 
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